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RÉU: O MESMO

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

A Administradora Judicial certificou que não houve a apresentação de quaisquer
objeções ou manifestações por parte dos credores no prazo legal.

Desse modo, o procedimento estabelecido no artigo 66, § 1º, da Lei nº
11.101/2005 foi integralmente cumprido, não havendo óbice judicial para o prosseguimento
do registro do estatuto social da Sociedade Anônima do Futebol do GRÊMIO ESPORTIVO
BRASIL junto a essa Junta Comercial.

Esta decisão serve como ofício e visa a conferir celeridade e segurança jurídica
ao processo de registro, considerando a urgência e a iminência do início da temporada
desportiva de 2026.
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